
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Obra: REFORMA E ADEQUAÇÃO – EMEF PROF. BENEDITO TEIXEIRA DE 

MACEDO 

Local: Rua Cap. João Marques, nº 70 – Centenário, Ibitinga/SP 

 

Informando que:  

Os serviços contratados deverão ser rigorosamente executados de acordo com a 

boa técnica, normas pertinentes e os projetos apresentados. Os direitos e 

obrigações da Construtora e Fornecedores serão perfeitamente definidos em todos 

os casos mediante editais e a posteriori, por contratos específicos.  

 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES/REMOÇÕES 

 

1.1 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 

Será medido por área de placa executada (m²). 

O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada 

conforme normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão 

digital de alta resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também 

o fornecimento de estrutura em madeira para fixação do banner em pontaletes e 

sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma 

uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), 

travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta PVA para 

madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação 

completa da placa. 

 

1.2 Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base 

Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, 

medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demoli-

ção(m²). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 



 

 

 

adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revesti-

mentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 

e NBR 15114. 

 

1.3 Demolição manual de argamassa regularizante, isolante ou protetora e 

papel Kraft 

Será medido por área real de argamassa regularizante, isolante ou protetora, inclu-

sive camada separadora, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, 

ou aferida antes da demolição (m²). O item remunera o fornecimento da mão de obra 

necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: demolição, 

fragmentação de argamassa regularizante, isolante ou protetora, inclusive a camada 

separadora, com papel kraft, ou filme de polietileno, manualmente, sem danificar a 

camada impermeabilização ou de isolamento sob a argamassa; a seleção e a aco-

modação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 

NBR 15114. 

 

1.4 Demolição manual de rodapé, soleira ou peitoril, em material cerâmico e/ou 

ladrilho hidráulico, incluindo a base 

a base, demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferi-

do antes da demolição(m). O item remunera o fornecimento da mão-de-obra neces-

sária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: demolição, frag-

mentação de rodapés, soleiras, ou peitoris em material cerâmico e/ou ladrilho hi-

dráulico, inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomoda-

ção manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 

15114. 

 

1.5 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alve-

naria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 



 

 

 

Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba 

(m³). O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra 

ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal 

até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 

indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licen-

ciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental 

(CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em 

caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos proveni-

entes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações pre-

vistas na legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 

do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 

mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o des-

pejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o trans-

porte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está 

situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 

na caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carre-

gamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos servi-

ços prestados. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 

deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preen-

chido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos 

resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante de-

clarando a sua correta destinação; 



 

 

 

g) Estão inclusos todos os imposto s legais e despesas necessárias junto aos ór-

gãos regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, 

NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

2.0 REVESTIMENTO 

2.1 Argamassa de regularização e/ou proteção 

Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas 

em projeto (m³). O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e 

a mão de obra necessária para o preparo, lançamento e regularização da argamas-

sa. 

 

2.2 Revestimento em porcelanato esmaltado acetinado para área interna e am-

biente 

com acesso ao exterior, grupo de absorção BIa, resistência química B, assen-

tado 

com argamassa colante industrializada, rejuntado 

Será medido pela área de revestimento com placa em porcelanato esmaltado aceti-

nado, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas de-

senvolvidas por espaletas ou dobras (m²). O item remunera o fornecimento, assen-

tamento e rejuntamento de placa em porcelanato esmaltado tipo acetinado, indicado 

para áreas internas e ambientes com acesso ao exterior, com as seguintes caracte-

rísticas: 

a) Referência comercial: Eliane, Elizabeth, Cecrisa-Portinari ou equivalente; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa ab-

sorção, 

resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removí-

vel com 

produto de limpeza forte); 



 

 

 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos do-

mésticos e de 

piscinas); 

e) Carga de ruptura > 1.500 N; 

f) Resistente a gretagem; 

g) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito I); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, 

rejunte flexível 

para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de 

limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamas-

sa colante 

industrializada, assentamento das peças conforme exigências das normas e reco-

mendações dos 

fabricantes e o rejuntamento das peças com junta média até 5 mm. Não remunera 

os serviços de 

regularização da superfície. Norma técnica: NBR 15463. 

 

2.3 Rodapé em porcelanato esmaltado antiderrapante para área externa e am-

biente 

com alto tráfego, grupo de absorção BIa, assentado com argamassa colante 

industrializada, rejuntado   

Será medido por comprimento de rodapé assentado e rejuntado (m). O item remune-

ra o fornecimento, assentamento e rejuntamento de rodapé em porcelanato esmal-

tado tipo antiderrapante, indicado para áreas externas e ambientes com alto tráfego, 

com as seguintes características: 

a) Referência comercial: Eliane, Itagres, Elizabeth, Cecrisa Portinari ou equivalente, 

cortada com ferramenta adequada; 

b) Absorção de água: Abs <= 0,5%, grupo BIa classificação Porcelanato (baixa ab-

sorção, 



 

 

 

resistência mecânica alta); 

c) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade mínima 3 (mancha removí-

vel com 

produto de limpeza forte); 

d) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos do-

mésticos e de piscinas); 

e) Resistente a gretagem; 

f) Textura áspera; 

g) Coeficiente de atrito: >= 0,50 (classe de atrito II); 

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-II, 

rejunte flexível 

para porcelanato em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução 

dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplica-

ção da argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme exi-

gências das normas e recomendações dos fabricantes e o rejuntamento das peças 

com junta média até 5 mm. Não remunera os serviços de regularização da superfí-

cie. Norma técnica: NBR 15463. 

 

3.0 PINTURA 

3.1 Tinta acrílica antimofo em massa, inclusive preparo 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos 

de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima 

de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras 

desenvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura acrílica, tinta plásti-

ca à base de resina acrílica acetinado fosco, aditivada com Bacterkill (agente fungi-

cida), solúvel em água, acabamento semibrilho, específica para prevenção da proli-

feração de fungos e mofo, com resistência à umidade em ambientes frios ou quen-

tes, tais como saunas, lavanderias, câmaras frias e locais com vapores ou conden-

sação de água; referência comercial Metalatex Antimofo fabricação Sherwin Williams 



 

 

 

ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária 

para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e 

aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em 

2 ou 3 demãos sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do 

fabricante e as normas NBR 11702 e NBR 15079. 

 

3.2 Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos de 

até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 

2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras de-

senvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou 

semi brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial 

Coralit Zero da Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin 

Williams ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: de limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e apli-

cação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme recomendações do 

fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre superfícies al-

venaria, conforme especificações do fabricante. 

 

4.0 CONCRETO AREA EXTERNA – JARDIM 

4.1 Limpeza manual do terreno, inclusive troncos até 5 cm de diâmetro, com 

caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 

Será medido pela área real do terreno, onde ocorrer a limpeza manual de vegetação 

(m²). 2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra 

necessária e 

ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados manualmente com 

auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, 

destocamento, 



 

 

 

fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remo-

ção de 

vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do tronco até 5 cm, medidos na altura 

de 1 m do solo, capim. etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; 

raspagem manual da camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 cm; carga 

manual; e o transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro. 

 

 

4.2 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alve-

naria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba 

(m³). O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra 

ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal 

até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 

indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licen-

ciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental 

(CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em 

caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:  

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos proveni-

entes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 

do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 

mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na 

unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 



 

 

 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o trans-

porte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 

na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carre-

gamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços presta-

dos. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 

deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, 

contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu 

destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua 

correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

4.3 Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 

obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 



 

 

 

4.4 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa 

Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em 

projeto (m³). O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 

MPa; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida 

também como Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para o lançamento do concreto e a execução do piso com 

acabamento desempenado. 

 

 

 

4.5 Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos de 

até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 

2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras de-

senvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou 

semi brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial 

Coralit Zero da Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin 

Williams ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: de limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e apli-

cação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme recomendações do 

fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre superfícies al-

venaria, conforme especificações do fabricante. 

 

ACESSIBILIDADE - ENTRADA 

5.1 Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive fragmentação e 

acomodação do material 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levanta-

mento 



 

 

 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). O item remunera o fornecimento da 

mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução dos servi-

ços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto simples 

com rompedor pneumático (martelete); a seleção e acomodação manual do entulho 

em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

5.2 e 5.3 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, 

alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba 

(m³). O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra 

ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal 

até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 

indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licen-

ciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental 

(CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em 

caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:  

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos proveni-

entes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 

do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 

mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na 

unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o trans-

porte 



 

 

 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 

na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carre-

gamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços presta-

dos. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 

deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, 

contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu 

destino, unidade 

de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

5.4 Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 

obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

 

 



 

 

 

5.5 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa 

Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em 

projeto (m³). O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 

MPa; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida 

também como Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para o lançamento do concreto e a execução do piso com 

acabamento desempenado. 

 

5.6 Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 

obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

5.7 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa 

Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em 

projeto (m³). O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 

MPa; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida 

também como Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para o lançamento do concreto e a execução do piso com 

acabamento desempenado. 

 

5.8 Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive fragmentação e 

acomodação do material 

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levanta-

mento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). O item remunera o fornecimen-

to da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução dos 

serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em concreto sim-



 

 

 

ples com rompedor pneumático (martelete); a seleção e acomodação manual do en-

tulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

5.9 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, 

no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). O item 

remunera o fornecimentoda mão-de-obra necessária para a escavação manual em 

solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 

 

5.10 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, al-

venaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba 

(m³). O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra 

ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal 

até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 

indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licen-

ciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental 

(CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em 

caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:  

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos proveni-

entes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações pre-

vistas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pe-

lo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de 

maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 

mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na 

unidade de 

destinação final, independente da distância do local de despejo; 



 

 

 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o trans-

porte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 

na 

caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carre-

gamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços presta-

dos. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 

deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, 

contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu 

destino, unidade 

de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

5.11 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, 

no plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). O item 

remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em 

solo de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade.  

 

5.12 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 



 

 

 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, do-

bramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer com-

primento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse 

para emendas. 

 

5.13 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, do-

bramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer com-

primento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse 

para emendas.  

 

5.14 Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de 

obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

5.15 Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 20 MPa 

Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em 

projeto (m³). O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 20 

MPa; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida 

também como Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a 

mão de obra necessária para o lançamento do concreto e a execução do piso com 

acabamento desempenado. 

 



 

 

 

5.16 Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço comum 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a exe-

cução de alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 

5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

 

5.17 Chapisco 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o for-

necimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do cha-

pisco. 

 

5.18 Emboço desempenado com espuma de poliéster 

Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzi-

dos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). O item remunera o fornecimen-

to de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do 

emboço desempenado com espuma de poliéster. 

 

5.19 Guarda-corpo tubular com tela em aço galvanizado, diâmetro de 1 1/2´ 

Será medido pelo comprimento de guarda-corpo instalado (m). O item remunera o 

fornecimento de guarda-corpo, constituído por montantes verticais, com espaçamen-

to médio de 1,20 m, tubo de aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2; fechamento 

com tela artística ondulada galvanizada, malha de 1 1/2, fio nº12 (2,769 mm); base 

em chapa de aço galvanizado, com espessura de 1/8, soldada a base do tubo, para 

fixação no piso, por meio de engastamento ou por chumbador químico, e a mão 

deobra para instalação do guarda-corpo, conforme determina a NBR 9050, NBR 

9077 e NBR 14718. O item remunera também o fornecimento de materiais e mão de 



 

 

 

obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos 

de solda e / ou corte dos componentes metálicos, conforme 

recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação Glasurit, 

ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. 

 

5.20 Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 1 1/2´ 

Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado 

(m). O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de 

aço galvanizado com diâmetro de 1 1/2; suporte em chapa de ferro galvanizado, su-

porte de fixação em chapa de ferro galvanizado com espessura de 1/8 e diâmetro de 

70 mm, com parafusos auto-atarrachantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo 

rabo de andorinha, para fixação em alvenarias em geral; ou solda, para a fixação em 

elementos metálicos; materiais acessórios e a mão de obra necessária para o 

chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem do corrimão. O item 

remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: 

aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte 

dos componentes metálicos, conforme recomendações do fabricante; referência co-

mercial Glaco Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalen-

te. Não remunera a sinalização tátil. 

 

5.21 Esmalte à base de água em massa, inclusive preparo 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos de 

até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 

2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras de-

senvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou 

semi brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial 

Coralit Zero da Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin 

Williams ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: de limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e apli-



 

 

 

cação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme recomendações do 

fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em água, sobre superfícies al-

venaria, conforme especificações do fabricante. 

 

5.22 Retirada de telhamento em barro 

Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acrésci-

mos: 

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada comple-

ta das telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das pe-

ças reaproveitáveis. 

 

5.23 Telha ondulada translúcida em polipropileno 

Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção 

horizontal, ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 

ou pela área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 

O item remunera o fornecimento e instalação das telhas em Polipropileno, translúci-

do branco leitoso, perfil ondulado, com espessura média de 1,10 mm, em qualquer 

comprimento; referência comercial Esaf ou equivalente. Remunera também materi-

ais acessórios para a fixação das telhas, em estrutura de apoio metálica ou de ma-

deira e a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a 

montagem completa das telhas. 

 



 

 

 

5.24 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, al-

venaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba 

(m³). 

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 

alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a 

caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indica-

da pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada 

para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CE-

TESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em ca-

çambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos proveni-

entes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 

do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 

mesma 

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na 

unidade de destinação final, independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o trans-

porte 

manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a 

caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais 

na 

caçamba; 



 

 

 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carre-

gamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços presta-

dos. 

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, 

deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, 

contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu 

destino, unidade 

de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 

15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 

 

5.25 Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 

Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção 

do conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez, acrescentan-

do-se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área inicial; 

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos chapea-

dos, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multipli-

cada por 2,5 (dois e meio); 

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou persi-

anas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área 

da face externa da tubulação: 

DIÂMETRO - COEFICIENTE / DIÂMETRO - COEFICIENTE 

Até 2" - 2,54 / De 8" a 9" - 1,69 

De 2" a 3" - 2,42 / De 9" a 10" - 1,57 



 

 

 

De 3" a 4" - 2,29 / De 10" a 11" - 1,45 

De 4" a 5" - 2,17 / De 11" a 12" - 1,33 

De 5" a 6" - 2,05 / De 12" a 13" - 1,21 

De 6" a 7" - 1,93 / De 13" a 14" - 1,10 

De 7" a 8" - 1,81 / acima de 14" - 1,00 

e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como 

0,50 m da 

tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente; 

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um 

metro linear de tubulação correspondente, acrescida. O item remunera o forneci-

mento de esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; 

uso geral para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, 

Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações 

do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para 

metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvaniza-

dos, madeira e alvenaria, conforme 

especificações do fabricante. 

 

 

Estância Turística de Ibitinga, 25 de maio de 2026. 
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